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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR GIL MAGNO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3996/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE RETIRADA DE
ENTULHO NA RUA BERNARDO
PROENÇA, N.969F, ITAMARATI,
PETRÓPOLIS/RJ.




O vereador GIL MAGNO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de retirada de entulho na Rua
Bernardo Proença, nº 969F, Itamarati, Petrópolis/RJ.

 JUSTIFICATIVA



O pedido em referência está sendo solicitado, pois a coleta do entulho é fundamental para a
manutenção da saúde pública e do trânsito seguro, especialmente para pedestres que
ocasionalmente são afetados pela obstrução parcial dos acessos.



Sala das Sessões, 13 de Julho de 2022

   

Gil Magno

Vereador
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